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Onde couber: 

Acrescenta ao P I n° 51W2013, a seguinte redação: 

Art. A classe de vencimentos dos integrantes dos cargos de Audito 
iscal de Tributos Municipais e Fiscal de Tributos 1 da Administração Pública Direta 
ica reclassificada na forma dos Anexos 1 e II 

Paragrafo único: Os vencimentos dos cargos descritos acima passam 
erem os fixados no Anexo II. 

Art. Fica garantida aos aposentados e pensionistas a revisão do 
espectivos beneficios, na mesma proporção desta Lei, em virtude de reclassificaçã 
Lecorrente na remuneração dos Auditores Fiscais de Tributos Municipais e Fiscais d 
ributos 1 em atividade. 

Art. É de 30 (trinta) horas semanais a jornada de trabalho dos ocupante 
[os cargos de Auditor Fiscal de Tributos Municipais e Fiscais de Tributos. 
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